
U> t*O»
ré í a e

M  s •

g 5 I * I
I i i 8
v>-t*

m
j| 5

pi O
i  I  8

| ' I 8

3 í i 2 

i i i c f
,*• J*

i$ i C 2

M  S !
i  I  ?
o P !» B
§ I 2 s 2

£ g | I
n  í 2

í  * «

» »  »  

& g tf

i í I •
S S S * 

i í i « 

M i *

5 5| * *
i Si*

8

gt

3
d  31£j 21

O
§



GRUPOC

GRUKJÜ

Não incide

0,03%
44,41%

4,85%

0,45%

1634%Reincidência de Grupo A sobre Grupo 8

6,43%7,91%
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VfôgNCíA A PARTtH DE 10/2020 põ̂ liõísçtó"

ENCARGOS SCJCJAíS SOBRE A MÂO & f ‘"WM
COM 0£V0N£RAÇÂ0 SÍM Df SONÈWAÇÃO

CÓOIGO DESCRIÇÃO HORISTA j MENSAUSTA HORISTA j MENSAUSTA j
% % %~  1 %

r, ’

Al ]'NSS 0,00% 0,00% 20,00% 20,00%
A2 SCSI 130% 1.50% 130% 1,50%
A3 SENA1 j 130% 1,00% 1,00% 1,00%
A4 INCRA 0,20% ' . 0,20% j___ 0 3 0 % _ J ....03P% .
A5 SEBRAE 0,60% 0,60% | 0,60% ] 0,60% ]
A6 Salário Educação . 2.50% .... 2-5<^ 2,50% J [ ... 230% ■

__A7 ' Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3-00% 1

I ** fGTS 8£0% 8.00% 8,00% :  *00%
...as 3EQ3NCI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% ]
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i
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART f  n C A  p c

Lei n8 6,496f de 1 dé dezembro de 1977 ** C

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

ART OBRA / SERVIÇO 
N° CE2021086S255

INICIAL

. 1-
JORGE LUIS iSHlMARU
Título profissionai: ENGENHEIRO CIVIL

OECRATOCc

RNP: 0101369120 
Registro: 26215CE

. 2. Dados do Contrato
c«ítrat®5te: PREFEITURA «UÍÍSCSPAL DO CSATO 
RUA DOM PEDRO U
Cotnfjfcmwta:
Chlade: CRATO

Corsfeaío: Não especificado Ceíebrasto em:
Vafor: m n & M S »  Tipo de awiraSaiSte:
Ação InsStuaona!: NENHUMA - HÃO QPTÂNTê

CffíCHMi OT̂ j7W(«̂ grnjRAMUfC|P̂ 0ECRMO/
fvf; 203 CISW* ‘FLS N ',_

Bairro: C0ITRO
OFrCE

iíuridtca de Direto Publico

CEP: 63130805 
ARTVkKUiadc: 01100000019730022106

CÕÜSÃÕEÜÕ^"

:m h  m u  peoro ii
Com plem enta:

Cidade: CRATO 
:'Oa!a de Inicio: 30/09/2021 

Finalidade: )nfr— trutura

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

Bairro: CENTRO 
UF:C6

m  203 

CEP: *3100005
Previsão de término: 11/18/2021 Cooraenadas Geográficas: -7.232473, -39.413793

Código H*o Eapacffeadb
CPF/CNPJ: #7.5*r.97S0«í1.07

. 4. Atividade Técnica
18 - Elaboração Quantidade

35 - BafeaeaçSo «çwwsiB > TRAUSPQRTES > !NFRAe£l8UftjR& ÜRBANA > #4.2.2 - DE 1.180,00
«RíÃeSTRUTURA PARA m s  URBANAS
35 - Elaboração «te orçamento > OBRAS HIDRÁULICAS E RSCURSOS ülOttCOS > CANAIS > 1.180,00
D6A 2  -  de m m s m m  m . casais
3S - Elaboração de orçamento »  08RAS HSDRÂUÜCÂS E RECURSOS HlQRICQS > $SS!EI»S OE 1.180,00
DRENAGEM PARA OBRAS CM S > DE SISTEMAS DE ORENM9EM PARA OBRAS CIVIS >
#5.3.1.3-CANAL

Após a conclusão das atividades técnicas © iwfeswwi «fe» pmeêar a baixa desta ART

Unidade
h

h

h

. 5. Observações
& S w s ç ã o  de orçamento para locação de màqsimas p e sa d a . para atender às nsaessklasles ê z t Sacratan* Municipal de
Infrasstruíura. ■ '

_____ 8. Declarações _________________________________________________ ______________________________________________________

- Declaro que estou curapctofo as legras de acessibilidade pm M m  tm  m m m  técnicas da ABNT, na tagisissâG sspscBes s no decreto n.
smssm.

_____ 7. Entidade de Ciasse
nenhuma - m m s p jm m

, S. Assinaturas

ferplSís IsMmru
H npnhetroO w l

-isamaissiM.
Declaro serem veakMMas as Informaçõwi acima

de de
Losai

. S. Informações

JORGE LUI3 BHMARU - CPf: U * JU I«M K 8 9  SEINrWV/PMC

PREFEITURA MUNICIPAL ÔQ CRATO -  CMM : W JS»J?SS(®61-«T

* A ART é válida somente qsiando quitada, mediante apresentação tio «rpfw anls So pagamento ou conferência no site do Craa. 

_____ 10. Valor________________ ■_______________________________________________ •______________________________
Vator da ART: RS 88,78 Registrada em: 01/19/2021 Valor pago: ft$U,78 Nosso Número: 8214810862

A awteeiàadaífe oesta ART ser v c mmmzí à& wmm per*, & 1 mzmMsm



PROCURADORIA
GERAL DO M UNICÍPiO

SETOR DE LICITAÇÕES

| S S /

m  CRATO
Ip PREFEITURA DO

ANEXO II - CARTA PROPOSTA

Pregoeira Do Municipio De Crato/CE.
Ref.: Pregão Eletrônico n° ________________
A proposta comercial encontra-se em conformidade com as informações 
previstas no edital e seus anexos.
1. Identificação do licitante:

• Razão Social:
• CPF/CNPJ e Inscrição Municipal e Estadual:
• Endereço completo:
• Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profis

são, RG, CPF, domicílio):
• Telefone, -celular, fax, e-mail:

2. Condições Gerais da Proposta:
• A presente proposta é válida por ______  (______ ) dias, contados

da data de sua emissão.
3. Formação do Preço
ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID. QUANT. PRC.

UNIT.
PRC.
TOTAL

TOTAL:
BDI ( )

TOTAL GERAL
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$___ (POR EXTENSO)
Prazo máximo da execução dos serviços: ______

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão 
incluídas todas as despesas incidentes sobre o fornecimento 
referente a fréte, tributos, deslocamento de pessoal e demais ônus 
pertinentes à fabricação e transporte do objeto licitado.

Declaro, sob as penas da lei, em especial o art 2 99 do Código Penal 
Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente, e o 
conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indire
tamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro partici
pante potencial ou de fato da licitação de que trata o Edital, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa,-
b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada, discutida 
ou recebida de qualquer outro participante em potencial;
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir

P R O C U R A D O R I A  G E R A L  DO M U N I C Í P I O
Palácio Alexandre Arraes Largo Júlio Saraiva, S/N  -  Centro -  CEP: Ó3.10Q-347 -  CratD, Ceará, Brasil

Telefonei + 55 (881 3521-9600 i www.erato.ce.gov.br

http://www.erato.ee.gov.br


P R O C U R A D O R IA  
C E R A L  DO M U N IC ÍP IO

SETOR DE LICITAÇÕES

&u PREFEITURA do

CRATO

na decisão de qualquer outro participante em potencial a participar 
ou não da referida licitação;
d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar não será, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discuti
do com qualquer outro participante potencial ou de fato, antes da 
adjudicação do objeto da referida licitação;
e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer integrante da Administração, antes da abertura 
oficial das propostas; e
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e 
que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

Declaro sob as penas da Lei, que os preços praticados na proposta de 
preços, estão de acordo com os preços praticados no mercado atual, 
ciente da responsabilidade e das penalidades caso estejam 
inexequíveis ou-superfaturados.

Local, data

Assinatura de representante legal 
(nome do cargo)

P R O C U R A D O R I A  C E R A L  D O  M U N I C Í P I O
Palácio Alexandre Arraes Largo Júlio Saraiva, S/N - Centro ~ CEP: 63-100-347 - Grato. Ceará, Brasil

Telefonei + 55 Í88S 3521-9600 I www.crato.ce.gov.br

http://www.crato.ce.gov.br


ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÕES

PROCURADORIA
CERAL DO M UNICÍPIO

■ SETOR DE UCÍTAÇÕE5

b PREFEITURA DO

9  CRATO
«  m

(Identificação do licitante), inscrito no CPF/CNPJ n c 
________________ v DECLARA:

a) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa 
prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório,
junto ao Município de _________ /CE, que, em cumprimento ao
estabelecido na Lei N° . 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e .ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição 
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos.
b) Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com 
a Administração Pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei 
N°. 8.666/93 e - que inexíste qualquer fato superveniente impeditivo 
de nossa habilitação para participar no presente certame 
licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei 
r .  8.666/93.
c) Que, não possui nenhum parentesco, matrimônio, afim consanguíneo 
até o TERCEIRO GRAU, ou por adoção, com a Administração Pública 
Municipal de Cràto-CE.
d) Que nenhum funcionário(s), Sócio(s) e/ou Proprietário(s) da Em
presa :__________________________ , possuem Vínculo Empregatício com a
Prefeitura de Crato.
Informo outrossim que, tomei ciência do Art 9o, INCISO III, que veta 
a participação de servidores ou dirigente de órgão ou entidade con
tratante ou responsável pela licitação.

DECLARAÇAO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS
(NOME/RAZÃO SOCIAL)______________, inscrita no CNPJ n°____________ ,
por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a)____________ por
tador (a) da carteira de identidade n"_________  e CPF n°________ , DE
CLARA, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as crimi
nais e sob as penas da lei, que toda documentação anexada à plata
forma de realização do Pregão Eletrônico é AUTÊNTICA.

Local, data
Assinatura de representante legal 
(nome do cargo)-

P R O C U R A D O R I A  O E R A L  DO M U N I C Í P I O
Palácio Alexandre Arraes Largo Jútio Saraiva, S/N - Centro - CEP*. 63.100-347 - Crato, Ceara, Brasil

. Telefone: + 55 (88) 3521-9680 l www.orato.cagov.br

http://www.crato.ce.gov.br
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

Contrato n c
CONTRATO QUE ENTRE SI

maaamma

CELEBRAM

E (O) A
ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE 
DECLARA.

O MUNICÍPIO DÊ CRATO /CE, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ N “. 07.587.975/0001-07, com sede no Largo 
Julio Saraiva, SN, Centro, Crato /CE, através da Secretaria
Municipal de ___________, neste ato representado por seu(a)
Secretário (a) , Sr (a) . ___________________, inscrito no CPF n°
____________ doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a
empresa _______pessoa jurídica de direito privado, sediada à
_________ , inscrita no CNPJ N°. _________, por seu representante
legal, Sr. ________ , CPF N° . ___________, doravante denominada
CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão
Eletrônico n° ______________ , e seus anexos, os preceitos do direito
público, e as Leis Federal n° 8.666/1993 e 10.520/02 com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA
2 .1 . O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do
edital do Pregão Eletrônico n° _____________, e seus anexos, e à
proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste instrumento, 
independente de sua transcrição.

CLAUSULA TERCEIRA - DO OBJETO
3.1. Constitui objeto deste contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES E 
EQUIPAMENTOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DO CRATO/CE, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de 
Referência do edital e na proposta da CONTRATADA.
3.2. Do (s) ITEM (S) contratado(s):
ITEM CODIGO DESCRIÇÃO UNID. QUANT. PRC. 

UNIT.
PRC.
TOTAL

TOTAL:
BDI ( )

TOTAL GERAL

P R O C U R A D O R I A  G E R A L  DO M U N I C Í P I O
Palácio Alexandre Arraes Largo Júlio Saraiva, S/N - Centro - CEP: 63.100-347 - Crato, Ceará, Brasíí

Telefone: + 55 (88) 3521-9600 I www.crato.ce.govtbr

http://www.crato.ce.govtbr
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SETOR DE LICITAÇÕES

CLÁUSULA QUARTA'- DA FORMA DE FORNECIMENTO
4.1. A entrega do objeto dar-se-á sob a forma por demanda, nos 
termos estabelecidos na Cláusula Décima do presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO
5.1. O preço contratual global importa na quantia de R$ _________
( __________________________ ) -

5.2. Os preços poderão ser reajustáveis nas situações previstas no 
Art. 6 5 da Lei Federal 8.66 6/93.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento advindo do objeto deste contrato será proveniente 
dos recursos do(a) Secretaria de Serviços Públicos e será efetuado 
até 3 0 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota 
fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, 
mediante crédito em conta corrente em nome da contratada, 
preferencialmente no Banco Bradesco.
6.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à 
contratada para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que 
trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de 
apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.
6.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de 
descumprimento "das condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação.
6.4. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto 
ou se o mesmo não estiver de acordo com as especificações deste 
instrumento.
6.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação 
do s c omp rovante s :
6.5.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade 
Social (INSS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.
6.6 . Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original 
ou por qualquer processo de reprografia, obrigatoriamente 
autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida 
pela internet, só será aceita após a confirmação de sua 
autenticidade.
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
7.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos 
recursos:

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO
8 .1 . O prazo de vigência do contrato será até ___de_____ de
contados a partir da sua assinatura.

P R O C U R A D O R I A  C E R A L  DO M U N I C Í P I O
Palácio Alexandre Arraes Largo Júlio Saraiva, S/N - Centro - CEP: 63.100-347 - Crato, Ceará, Brasil

Telefone; + 55 (88) 3521-96DO i www.crato.ce.gov.br
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8.2. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na 
forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n° 8.666/1993.
8.3. O prazo de execução do objeto deste contrato é de até a vigên
cia do Contrato, contado a partir do recebimento da Ordem de Compra 
pela contratada.
8.4. O prazo de execução poderá ser prorrogado nos termos do art. 57 
da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO
9.1. Quanto à entrega:
9.1.1. 0 objeto_ contratual deverá ser executado em conformidade com 
as especificações estabelecidas neste Termo de Referência, no prazo 
de 02 (dois) dias, contado a partir do recebimento da Ordem de 
Serviço pela contratada no local definido pela contratante.
9.1.2. A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA, sendo esta responsável por toda despesa do objeto, 
comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causadas a 
ele.
9.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso 
fortuito, desde que justificados até 02 (dois) dias úteis antes do 
término do prazo de execução, e aceitos pela contratante, não serão 
considerados como inadimplemento contratual.
9.2. Quanto ao recebimento:
9.2.1. Para os serviços, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em 
nome do Município de CRATO/CE.
9.2.2. As informações necessárias para emissão da fatura e nota 
fiscal deverão ser requeridas junto ao órgão solicitante.
9.2.3. Caso o produto licitado não atenda às especificações exigidas 
ou apresente defeitos, não será aceito, sujeitando-se o fornecedor à 
aplicação das penalidades previstas no termo do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. Executar e entregar o objeto em conformidade com as condições 
deste instrumento.
10.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.
10.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de 
acréscimos ou supressões limitados ao estabelecido no §1°, do art. 
65, da Lei Federal n° 8.666/1993, tomando-se por base o valor 
contratual.
10.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à 
contratante ou a terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo, quando 
da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de 
exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante 
proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual,

P R O C U R A D O R I A  Q ER A L  D O  M U N I C Í P I O
Patâcío Alexandre Arraes Largo JMk» Saraiva, S/N - Centro - CEP: 63.100-347 -  Crato, Ceará, Brasil
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10.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que 
incidam ou venham a incidir sobre a execução contratual, inclusive 
as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, 
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente 
pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de 
acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal 
empregado na execução contratual.
10.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que 
venham a ser solicitados pela contratante, salvo quando implicarem 
em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
10.7. Reparar,. corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
imediatamente, à suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados, ou em 
desconformidade com as especificações deste termo, no prazo de 02 
(dois) dias contados da sua notificação, independentemente das 
penalidades aplicáveis ou cabíveis.
10.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do 
objeto, responsabilizando-se pelo período oferecido em sua proposta 
comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.
10.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido 
na execução do objeto contratual, cuja conduta seja considerada in
desejável pela fiscalização da contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
11.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão 
de Ordem de Compra.
11.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual, 
consoante estabelece a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações.
11.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua 
unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar providências 
da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.
11.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente 
da execução do objeto contratual.
11.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições 
estabelecidas neste Termo.
11.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO
12.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a)
Sr (a) . _______________________, inscrito no CPF n° __________________,
especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo 
com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993, 
doravante denominado simplesmente de GESTOR.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada 
estará sujeita, sem prejuízo das sanções legais nas esferas civil e 
criminal, às seguintes penalidades:
13.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:
a) multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por 
dia de atraso na entrega de material ou execução de serviços, até o 
limite de 9,99%, correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, 
calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, 
excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos 
destacados no documento fiscal;
b) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
adjudicação da licitação em caso de recusa do infrator em assinar o 
contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente;
c) multa de 3% . (três por cento) sobre o valor de referência para a 
licitação, na hipótese do infrator retardar o procedimento de 
contratação ou descumprir preceito normativo ou as obrigações 
assumidas;
d) multa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação 
da licitação, quando houver descumprimento das normas jurídicas 
atinentes ou das obrigações assumidas;
e) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação 
da licitação, na hipótese de o infrator entregar objeto contratual 
em desacordo com a qualidade, especificações e condições contratadas 
e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto 
impróprio para o fim a que se destina;
f ) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato, quando o infrator der causa, respectivamente, à rescisão 
do contrato ,-
g) multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o 
infrator ensejar a rescisão do contrato e sua conduta implicar em 
gastos à Administração Pública superiores aos contratados ou 
registrados.
13.1.2. O licitante que falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas 
cadastrais de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste 
instrumento e das demais cominações legais.
13.2. 0 CONTRATADO recolherá a multa por meio de:
13.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser 
substituído por outro instrumento legal, em nome do Órgão 
contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via judicial.
13.2.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da 
CONTRATADA ou cobradas judicialmente e terão como base de cálculo o
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cronograma inicial dos serviços.
13.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e 
contraditório, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
14.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de 
quaisquer dos motivos constantes no art. 78, da Lei Federal n° 
8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma do art. 79, com as 
conseqüências previstas no art. 80, ambos do mesmo diploma legal.
14.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela 
CONTRATANTE, mediante aviso prévio de no mínimo 3 0 (trinta) dias, 
nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso XII, do 
art. 78, da Lei Federal n° 8.666/1993, sem que caiba â CONTRATADA 
direito à indenização de qualquer espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
15.1. A publicação do extrato do presente contrato será 
providenciada pela CONTRATANTE, no Diário Oficial do Município - 
DOM.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
16.1. Fica eleito o Foro do município de Crato no Estado do Ceará 
para dirimir quaisquer questões decorrentes da execução deste 
contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa.
E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, e 
do qual se extraíram 03 (três) vias de igual teor e forma, para um 
só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão 
assinadas pelos representantes das partes e pelas testemunhas 
abaixo.
Crato (CE) , ____ de _______________  de ____________.

CONTRATANTE CONTRATADO(A)

Testemunhas:

1 . 2 .

(nome
CPF:

da testemunha 1) (nome da testemunha 2)
CPF:
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